
PREFEITURA MUNICIPAL DE
^  l i  A U  m  AGUAIUBA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.9 05.007/2019 TP 
Regido pela Lei n.9 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.9 8.883/94 e da Lei n.s 

9.648/98), pela Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação
complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Presidenta da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Guaiuba 
torna público para conhecimento de todos os interessados que até às 8:30h (oito horas e trinta 
minutos) do dia 26 de agosto de 2019, na sede da Comissão Central de Licitação e Pregões da 
Prefeitura de Guaiuba, localizada a Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, Ceará, CEP 61.890- 
000, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços da licitação 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.9 05.007/2019 TP, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 8.666/93, de 
21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA AS UNIDADES EXECUTORAS UEX PARA 
REGULARIZAÇÃO DOS CNPJ'S JUNTO A RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ACOMPANHAMENTO DE 
CERTIDÕES E DEMAIS ATOS REFERENTES AOS CONSELHOS 
ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO EDITAL.

Órgãos Interessados: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO;

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS.

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de Execução: INDIRETA.

Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  CONDICOES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICACAO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B-AN E
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Anexo B .l. -  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo B.2. -  Modelo de carta de proposta comercial;
Anexo B.3. -  Modelos de Declaração/Procuração;

ITEM 1 - Procuração.
ITEM 2 -  Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno 

conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital; e 
Declaração de cumprimento ao estabelecido na Lei n.s 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição 
Federal.

Anexo B.4. -  Minuta do contrato.

PARTE C-TERMO DE REFERÊNCIA

Em que são especificados e quantificados os serviços, definidos os recursos e os parâmetros 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA AS UNIDADES 
EXECUTORAS UEX PARA REGULARIZAÇÃO DOS CNPJ'S JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E DEMAIS ATOS 
REFERENTES AOS CONSELHOS ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA.

GLOSSÁRIO:

n

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou 
em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

• COMISSÃO: Comissão Central de Licitação e Pregões.
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto.
• CONTRATANTE/ADM1NISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de Guaiuba, através da 

Secretaria de Educação e Desporto;
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Guaiuba.
• FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Educação e Desporto;
• LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
• PMG -  Prefeitura Municipal de Guaiuba.
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PARTE A -  CONDICÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

n

wmmMÈsm
1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA AS UNIDADES EXECUTORAS UEX PARA REGULARIZAÇÃO DOS 
CNPJ'S JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E DEMAIS ATOS REFERENTES AOS CONSELHOS 
ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
GUAIUBA.
1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos e em obediência ao Projeto Básico e Termo de Referência.

n

2.1. 0 objeto desta TOMADA DE PREÇOS em valor estimado de 69.616,67 (sessenta e nove mil 
seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) será pago com recursos orçamentários 
oriundos do TESOURO MUNICIPAL.
2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.01 -  12.361.0017.2.022 -  3.3,90.39.00 (Funcionamento da rede de ensino fundamental 
assegurar o funcionamento da rede de ensino fundamental);
05.01 -  12.365.0018.2.026 -3.3.90.39.00 (Funcionamento da rede de ensino infantil);

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas 
para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Guaiuba, até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, e que satisfaçam a todas as condições deste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns.
3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preços for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3,3. Também não poderão participar.

4  Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas fc as de constituição;
4  Empresas que estejam suspensas de participar de ÎÏ ação realizada pelo Município de 

Guaiuba;
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4  Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
4  Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município 

de Guaiuba;
4  Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou recuperação judicial, dissolução, 

fusão, cisão ou incorporação, liquidação;
4  Cooperativas;
4  O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
’4  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado;

•4 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, 
expedido por órgão oficial.
3.4.1. Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação com firma reconhecida 
em cartório, constituindo o representante, conforme modelo anexo do edital, acompanhada de 
cópia do ato de investidura (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor) do 
outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar cópia do documento que 
comprove tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor).
3.5. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 
responder pela mesma.
3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente 
Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos 
documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e 
consolidada.
3.7. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

4̂.. D/y: A P R ES E íj P É; 'H Ã L
4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de:
4.1.1. Certificado de Registro Cadastral -  CRC, expedido elo Setor de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guaiuba, dentro da
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4.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando 
não consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;
4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
4.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
abrangendo, inclusive as contribuições sociais;
4.3.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;
4.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município;
4.3.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto à situação junto ao FGTS;
4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5,452, de I o de maio de 1943,

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado.no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
4.4.1.1. Os índices que comprovarão a boa situação financeira são os seguintes:
4.4.1.1.1. índice de Liquidez Geral maior ou iguafaXO;

AC + RLP X
índice de Liquidez Geral (LG) =-----------------  \

PC + ELP \  ]
Onde:
AC é o Ativo Circulante C ^ \ J \ V r \
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo ) I
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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4.4.1.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;
AC

índice de Liquidez Corrente (LC) =----------
PC

Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante
4.4.1.1.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

C'
índice de Solvência Geral (SG) = AT

Onde:
PC + ELP

AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo
4.4.2, Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.
4.4.3. Prova de Capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação.

4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.5.1. Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Administração -  CRA, que conste 
responsável técnico com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação;
4.5.2. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviço compatível com o objeto da presente licitação;
4.5.1.1. Comprovação do licitante possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade profissional competente.
4.5.1.1.1. A comprovação da vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
4.5.1.1.2. Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social em vigor;
4.5.1.1.3. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente;
4.5.1.1.4 . Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada, ou mediante contrato de prçstação de serviços.

4.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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4.6.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2B do 
artigo 32 da Lei 8.666/93;
4.6.2. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições 
deste Edital;
4.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.B 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7B da Constituição Federai, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (catorze) anos.

r"-
4.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
4.7.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em originai, cópia do original autenticada por cartório competente, cópia simples 
acompanhada do respectivo original, a fim de ser verificada autenticidade pela Presidente e 
Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou, ainda, publicação na imprensa 
oficial.
4.7.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
4.7.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade.
4.7.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.7.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.7.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Hcitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.7.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela internet, a Comissão Central de Licitação e Pregões poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
4.7.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena 
de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Central de 
Licitação e Pregões nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenhàsido enviado ao órgão de origem 
da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para çĵ Je o mesmo se proceda.
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4.7.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então 
apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade 
para o documento em questão.
4.8. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma.
4.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as 
descrições anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
licitatório.
4.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão Central de Licitação e Pregões.
4.11. A Comissão Central de Licitação e Pregões poderá, também, solicitar original de 
documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, 
não o fazendo, ser inabilitada.
4.11.1. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
4.12. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, 
item a item, numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo 
endereçada e encaminhada à Comissão Central de Licitação e Pregões, em envelope lacrado, 
contendo a seguinte inscrição:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÕES 
TOMADA DE PREÇOS N.9 05.007/2019 TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4.13. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá 
apresentar declaração sob as penas da lei de que cumpre os requisitos necessários e que não se 
encontra nas situações impeditivas de que trata o § 49 do Artigo 39 da Lei Complementar 
123/2006, na forma do modelo Anexo -  Modelo de declaração para microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deste edital, obedecendo aos itens a seguir:
4.13.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime.
4.13.2. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n9. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microetonresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do cont(
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4.13.3. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
4.13.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito.
4.13.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

DAS!PROPOSTAS COMERCIA1S-^ENVELOPEi vr+i nuiili Ü i i ; & n rta tit ia t l.í. í l .ü; ; s í :! í ;.LÍ>LííÍÍíÍÍí;íj nil lIIíIa ivdbtf«t • Â).i u 2 kbí í M3 H If»tJiiihlLií lí j j kl hT ?.[ • ^ £ L >:■ \ q ,7
5.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, e opcionalmente em 
arquivo digital, formato .xis ou .doc, em envelope fechado e opaco, juntamente com o 
envelope de documentação, rubricado no fecho, contendo na parte externa o seguinte 
sobrescrito:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÕES 
TOMADA DE PREÇOS N.2 05.007/2019 TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

5.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via, em papel timbrado, 
em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou outro meio 
mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do 
responsável pela empresa, rubricadas em todas as suas folhas.
5.2.1. Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:

a) A modalidade e o número da licitação;
b) Endereçamento à Prefeitura de Guaiúba;
c) Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação
do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 07 (sete) meses, contados a partir da
emissão da ordem de serviços;
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Os serviços cotados, nos quantitativos licifeidos, segundo a unidade de medida
consignada no edital;
g) Os valores unitários em algarismos de cada item/
h) Valor Global, em algarismo e por extenso;
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i) Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro.

5.3. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo a Comissão de Licitação procederas correções necessárias,
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1, A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado.

5.7. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de 
conhecimento e experiência, para maior qualidade dos serviços.
5.8. - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação.
5.9. Na análise das propostas de preços a Comissão de Licitação observará preferencialmente o 
preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade 
observar o preço total.
5.10. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.
5.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "B" não sendo 
admitido o recebimento pela Presidente e Pregoeira, de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Presidente e Pregoeira.

6. DO PROCEDURE"™... Ê ? ÍÍI :Í ÍÍÍÍÍÍÊ Í
6.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão Central de Licitação e Pregões no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste 
Edital.
6.1.1. A Presidente e Pregoeira da Comissão Central de Licitação e Pregões informará aos 
presentes a relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital e, por 
conseguinte, estão aptas a apresentarem os envelopes contendo a documentação de 
habilitação e proposta.
6.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 01 (uma) pessoa.
6.2 - Após a Presidente e Pregoeira da Comissão péntral de Licitação e Pregões receber os 
envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum
outro será recebido e nem serão aceitos documento 
referidos envelopes.
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6.2.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
exigidos no envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
6.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura 
apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente.
6.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e por 02 
(dois) escolhidos entre os presentes como representantes das proponentes, que examinarão e 
rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais 
apresentados.
6.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
6.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente e Pregoeira da Comissão 
fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das 
licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das 
licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
da Comissão.
6.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou 
da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município, ou em jornal de grande circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e 
contrarrazões de recursos a serem interpostos. A sessão será suspensa.
6.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, ou em jornal de 
grande circulação.
6.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
6.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório.
6.11 - Será feita, em seguida, a abertura do EnvelooÉ "B". A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamen)
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6.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o Julgamento. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da proposta. O não atendimento às exigências deste Edital será motivo de 
desclassificação da proposta.
6.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados;
6.14 - Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
6.15 - Caso seja(m) encontrado(s) erros, a Comissão promoverá a desclassificação da proposta e 
declarará a licitante melhor classificada como vencedora desta licitação.
6.16 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão Central de Licitação e Pregões fará sorteio para classificá-las, e 
adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
6.17 - Caso a proposta classificada em l 9 (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão 
procederá de acordo com os subitens a seguir:
6.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para 
as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das 
propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto.
6.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços ofertados.
6.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 6.17.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá 
da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 6.17.2., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.17.2., será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.
6.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.17.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.17.3., a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços 
após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão.cõfTstar da ata dos trabalhos.
6.18. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
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6.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente e Pregoeira da Comissão 
fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado 
ou interessados na presença da Comissão.
6.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixação contendo cópia do extrato resumido ou 
da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município, ou em jornal de grande circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões e 
contrarrazões de recursos a serem interpostos. A sessão será suspensa.
6.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente e 
Pregoeira da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
6.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos 
de licitantes, caso estejam presentes.
6.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
6.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Central de Licitação e Pregões, até 
a conclusão do procedimento.
6.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra 
data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
6.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
6.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
6.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.e 8.666/93.
6.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
6.30- Serão desclassificadas as propostas que apresentem:
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito m as exigências deste Edital.
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licití

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUAIUBA
c) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível 
com os preços praticados no mercado, conforme a Lei n9 8.666/93 e suas alterações.
d) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela 
PMG, estabelecido no item 2.1 deste Edital.
e) Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
f) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
g) Propostas que não atendam ao item 5 do edital.

7. D A HOMOLOG AÇAp E ADJ U DICAÇAO
7.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
7.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência dos (as) Secretários 
(as).
7.3 - Os (as) Secretários (as) se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes 
o direito à indenização.

P^SiÇÕN P 15:0 E S j GERA IS | DA R É AÇÃO D OS í SE R VI Sf
8.1 - Competirá à contratada, além das obrigações previstas no edital, a realização e 
observância dos seguintes procedimentos:
a) A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar, bem assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;
b) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência 
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
c) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias suas e de seu pessoal contratado na 
execução das atividades externas próprias e de eventual treinamento;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente;
e) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, 
etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela contratada a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado;
g) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para^qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da contratante;
h) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contrçt; te, quanto ao comportamento, 
discrição e urbanidade na relação interpessoal;
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i) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre 
dentro dos prazos estabelecidos;
j) A contratada deverá realizar todas as atividades descritas acima quando tocante às atividades 
da Administração Municipal na representação do Ordenador de Despesa, em ações correlatas 
com as atividades profissionais.

| Í . da | | ^
9.1 - A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados, sendo 
vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMG).
9.2 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C -  PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, 
partes integrantes do edital.

10.1 - Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente 
com autorização da Secretaria.
10.2 - A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará 
íntegra e solidária perante a CONTRATANTE.
10.3 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela 
CONTRATADA.
10.4 - O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado à 
Secretaria, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.

11.1 - O Município de Guaiuba, através da Secretaria Gestora, e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para 
este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
11.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
11.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Secretaria ou outro por ela designado.
11.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na 
execução do contrato.
11.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, díkante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidasYtodas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. \
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11.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir ou reexecutar, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução.
11.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura 
Municipal.
11.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.
11.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a 
partir da data da assinatura da Ordem de Serviços.
11.9 - O prazo de vigência do contrato é de 07 (sete) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada.
11.10 - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer 
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
11.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
11.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
11.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
11.10.4 - falência, recuperação judicial ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores;
11.10.5 - o atraso injustificado ou paralisação sem justa causa e prévia comunicação à 
Prefeitura Municipal;
11.10.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da 
Prefeitura Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento 
Convocatório e no Contrato;
11.10.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
11.10.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da 
Prefeitura Municipal, conforme previsto no parágrafo l 9 do art. 67 da Lei n.s 8.666/93;
11.10.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
11.10.10 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
11.10.11 - a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite estabelecido neste Edital;
11.10.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da OEmtratante, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,Vrave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totaliz£r$ o mesmo prazo,

*
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação;
11.10.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal, decorrentes dos serviços, destes já executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
11.10.14- A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;
11.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria.
11.12 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 11.10.10 a 11.10.14 deste Edital, sem que 
haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
tiver sofrido, tendo direito:
a) aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
11.13 - É facultada à Prefeitura Municipal de Guaiuba, quando o convocado não assinar termo 
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas peio primeiro classificado, incluçive quanto aos preços atualizados, de conformidade 
com este Edital, ou revogar esta licitação.
11.14 - A Prefeitura Municipal de Guaiuba poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

n

12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo 
aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n.e 8.666/93.
12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

;13;:DÕS;JPAGÀ^ m m mm i l l l i l l l l
13.1. Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Guaiuba, a 
partir da entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
a) nota fiscal / fatura emitida com base na prestação de serviços;
b) O contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura 
e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Educação e Desporto, com endereço 
à Rua Antônio Accioly, s/n, Centro, Guaiúba, CE, inscrito no CNPJ ne 06.081.315/0001-97, acompanhado 
das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista.
13.2. Os pagamentos serão feitos até o 30e (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
realização dos serviços.
13.3. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do li iosto Sobre Serviços incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo ecoíhimentos à Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças do Município, dos vaio íjefetivamente retidos.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUAIUBA
R E C O N S T R U I R  P A R A  N O S S A  G E N T g

13.4. O Contrato só poderá ser reajustado após 01 (um) ano, de acordo com a variação do 
IGPM-FGV.

Í Í4 ÍP ĵ s51p1n®
14.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos 
futuros contratos, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Guaiuba e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Guaiuba pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
14.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
14.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o limite de 10% (dez por cepto) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na‘execução dos serviços;
14.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;
14.2. Na hipótese de ato ilícito,, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
14.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus.

14.4.1. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4.2. As partes se submeterão ainda às demais sançõéslfnnostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumenta convocatório.
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14.5. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei.
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15. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada à ampla 
defesa e o contraditório.
15.1.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Guaiuba e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Guaiuba pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.

16.1. Das decisões proferidas pela Comissão Central de Licitação e Pregões caberão recursos 
nos termos do art. 109 da Lei n.9 8.666/93.
16.2. Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
16.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e com o julgamento 
das propostas deverão ser entregues a Presidente e Pregoeira ou a um dos Membros da 
Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Guaiuba, no devido prazo, 
não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
16.4. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
16.5. Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao 
Secretário Municipal, que proferirá sua decisão.
16.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada ao interessado.
16.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
16.8. As decisões sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante 
publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Guaiuba, conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município.

17.1. A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Guaiuba para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro^ds prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária 
de participação em licitação promovida pelos órgãos do tò r̂çicípio de Guaiuba, pelo prazo de 
12 (doze) meses.
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17.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À 
Contratada será aplicada, ainda, a pena de suspensão de participação em licitação promovida 
pelos órgãos do Município de Guaiuba, pelo prazo de até 02 (dois) anos, período durante o qual 
estará impedida de contratar com o Município de Guaiuba.
17.3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para 
licitar e contratar com o Município de Guaiuba.
17.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à 
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada 
nos seguintes casos:
17.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;
17.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Guaiuba.
17.5 - As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com o Município de Guaiuba poderão ser aplicadas juntamente com as de multa 
prevista neste Edital;
17.6 - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 
Município de Guaiuba poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federai, Estadual e 
Municipal:
a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados.
17.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Guaiuba pelos prejuízos causados e, 
após decorrido o prazo de suspensão aplicada, é que poderá ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
17.8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de 
Guaiuba.

18.'CONSULTAS, 'RESROStW^ÍAÍDi j^ i^ÉNTO  ̂PILIGÉN!G^S£ÍÍRÉ̂ O!GÃiĈ Q!jÉI’À'WUlî iÇÃO
18.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório desta TOMADA DE PREÇOS, dentro dos prazos legais e condições estabelecidas na 
Lei 8.666/93,
18.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo legal.
18.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a elapertinente.
18.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providêmsias ou impugnação do ato 
convocatório quando protocolizados perante a Comissão Ç£nt\al de Licitação e Pregões da
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Prefeitura de Guaiuba, situada a Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, Ceará, CEP 61.890- 
000. Não serão aceitos envios via e-mail.
18.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
18.2.1. O endereçamento à Comissão da Prefeitura de Guaiuba;
18.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Guaiuba, 
dentro do prazo editalício;
18.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
18.2.4. O pedido, com suas especificações;
18.3. Caberá à Comissão decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.4. A resposta do Município de Guaiuba, Ceará, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 
Comissão Centrai de Licitação e Pregões jda Prefeitura de Guaiuba, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município e constituirá aditarriento a estas Instruções.
18.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
18.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
18.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Presidente e Pregoeira ou 
a autoridade superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
18.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Presidente e Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.
18.8. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros.

19.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.
19.2. As normas que disciplinam esta TOMADA DE PREÇOS.serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamentoNda administração.
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19.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Comissão durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 
54 da Lei n.9 8.666/93.
19.4. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública desta TOMADA DE PREÇOS.
19.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
19.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 
dela decorrentes.
19.7. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s) 
Secretário(s) Gestor(es).
19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Guaiuba, Ceará.
19.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3376.1016, das 8h às 
12h, ou diretamente na Sede da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de 
Guaiuba, situada a Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, Ceará, CEP 61.890-000.
19.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08h00min às 12h00min, na Sede da 
Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Guaiuba, situada no Rua Pedro 
Augusto, 53, Centro, CEP 61.890-000 -  Guaiuba -  Ceará, ficando os autos do presente processo 
administrativo desta TOMADA DE PREÇOS à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a:

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica; ou
b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

19.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) sítio(s) 
virtual(is): www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. nos termos da IN 04/2015 TCM/CE.
19.12. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
Centrai de Licitação e Pregões da Prefeitura de Guaiuba.
19.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos 
Anexos deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas.
19.14. No interesse da Administração Municipal e sem quer^iba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade.competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em jJí 5, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
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19.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitação e de 
propostas, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos 
interessados mediante publicação no flânelógrafo da Prefeitura de Guaiuba, conforme disposto 
na Lei Orgânica do Município.

Guaiuba, Ceará, em 06 de Agosto de 2019.

Sb . ogueira
Presidenta da Comisíão Central de Licitação e Pregões 

Prefeitura Municipal de Guaiuba

H-
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Regido pela Lei n.- 8.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO B .l . -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE:

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa ____________________________________ (denominação da pessoa
jurídica), CNPJ n^__________________________endereço______________________ , é microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n̂  
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento
licitatório da TOMADA DE PREÇOS N®______________ realizada pela Prefeitura Municipal de
Guaiuba.

Guaiuba, Ceará, em ....... d e ..........................de 2019.

Nome e assinatura do representante 
RG /CPF

r "

Nome e assinatura do Contador 
CPF / CRC

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376,1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUAIUBA

MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N> 05.007/2019fp 
Regido pela Lei n.s 8.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.2. -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL
(Papel Timbrado da Proponente, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

r  a
Comissão Central de Licitação e Pregões 
Guaiuba-Ceará

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 05.007/2019 TP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA AS 
UNIDADES EXECUTORAS UEX PARA REGULARIZAÇÃO DOS CNPJ'S JUNTO A RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E DEMAIS 
ATOS REFERENTES AOS CONSELHOS ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS N° _____________________ pelo valor global de R$______  (_____________________),
conforme abaixo:

ITEM ;j||||jJ|SPEein V;M I I
1UNÍD. QU ANT. ; • ; VALOR :i;; 

: MENSAL (R$)
; VALOR
; totâL(r$1

01
02
03

Valor Global em R$

O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convoc^çãü^indiçando para esse fim o Sr.

Carteira de Identidade n°. ______ expeqida em / / Órgão

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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f iECOKsrnutu  p a a a  n o s s a  g e n t e

Expedidor___________________ e CPF n°
empresa.

como representante legal desta

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos.

d e .......... ...............de 2019.

C' Atenciosamente,

EMPRESA PROPONENTE / CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL / CPF

r '

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guatuba.ce.gov.br
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DE PREÇOS N.2 05.007/2019 Tp
Regido pela Lei n.s 8.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.3. -  MODELOS DE DECLARACÃO/PROCURACÃO

ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENClADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço),

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas 
reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.s 
05.007/2019 TP do Município de Guaiuba, podendo o mesmo, entregar documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas 
as obrigações contraídas pelo outorgado.

(CE),..... de 20 ,

OUTORGANTE

Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE
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PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.3. -  MODELOS DE PECLARACÃO/PROCURACÃO

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Guaiuba, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Guaiuba, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei n.9 8.666/93. Pelo que, por ser a 
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000

(CE),..... de 20,

DECLARANTE

Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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PARTE B -  ANEXOS

ANEXO B.4. -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2:

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA, E DO OUTRO A

^  EMPRESA __________________  PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O Município de Guaiúba, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.2 12.359.535/0001-32, Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, Ceará, neste ato
representado pela (o) Secretária (o) d e _________________ , Sr(a).______________________ , C.P.F. N.9
______________________ , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa_____,
pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua___ , n°____, bairro_____ , cidade de___ , Estado do
_______ , inscrita no CNPJ/MF sob o n9_______ , por seu representante legal, Sr{a)._____ , portador (a)
do CPF n9 _____, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços tombado sob o n9 __________ , em
conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

C" CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA AS UNIDADES EXECUTORAS UEX PARA REGULARIZAÇÃO DOS 
CNPJ'S JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E DEMAIS ATOS REFERENTES AOS CONSELHOS 
ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
GUAIUBA, conforme especificações em anexo do edital e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQU1LÍBRIO ECONÓMICO- 
FINANCEIRO
3.1. O valor mensal da presente avença é de R$ __________________  (__________________ ),
totalizando o valor global de R $ _______t___________(___________________ ) para o período de 07
(sete) meses, a ser pago em conformidade com a ex£cu£ão dos serviços prestados no período 
respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas dew(açmente atestadas pelo Gestor da

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 < ^ >  
www.guaiuba.ce.gov.br
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despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista, 
todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o anexo a este contrato.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas.

3.3. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federai 
n.2 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O presente Instrumento terá vigência de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviços, 
junto à Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de 
serviços;
5.2. O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
5.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação;
5.2.2. Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerentes à{s) Secretaria(s) Contratante(s):_______________________________________

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês^subsequente ao adimplemento 
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada nesre subitem, observadas as 
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária dU jsontratado ou através de

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante 
vencedor.
7.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
Secretaria de Educação e Desporto, com endereço à Rua Antônio Accioly, s/n, Centro, Guaiúba, CE, 
inscrito no CNPJ n$ 06.081.315/0001-97, acompanhado das Certidões Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e CND Trabalhista;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;
8.1.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo, ainda, 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento;
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral;
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o{s) serviço(s) objeto deste Contrato;
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § l 5 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;
8.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
8.1.8. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

* deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos.
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato.
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária aNorestação dos serviços licitados, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, ev^jtualmente, forem solicitados.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Gi 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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CLÁUSULA DEZ -  DAS SANÇÕES
10.1. À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações;
10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias;

10.2.2.2. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;
10.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n̂  8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:

10.3.1. multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do 
contrato, conforme o caso;
10.4. Suspensão temporária do direito dè participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura de GUAIUBA pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais.
10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida

^  reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas no Edital e neste Contrato enseja sua 
rescisão administrativa prevista nos termos do art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3. O presente contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, em comum acordo, por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 
por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DOZE -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instru mto serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
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CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil 
do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA CATORZE - DO FORO
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Guaiúba - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 
testemunhas abaixo firmadas.

Guaiúba (CE),..... d e ................................. de .................

Secretário(a) de_____
CONTRATANTE

CNPJ(MF): n.2________________
Sr(a)._____________* CPF: ne _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPFN2

2. CPFN2

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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________________________________ PARTE C-TERMO DE REFERÊNCIA_________________________________
v__________  TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA AS UNIDADES 
EXECUTORAS UEX PARA REGULARIZAÇÃO DOS CNPJ'S JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E DEMAIS ATOS REFERENTES 
AOS CONSELHOS ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE GUAIUBA, conforme especificações e condições contidas neste termo de 
referência e relação das escolas municipais em anexo.

2. ES PECIFICACÃO DO OBJETO:

ITEM UNID. QUANT.
MESES

QTDE DE 
CONSELHOS ;

VALOR : 
MEDIO

VALOR TOTAL

01
ACOMPANHAMENTO MENSAL E ENVIO 
DE DCTF - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

MÊS 07 25 2.600,00 18.200,00

02

ACOMPANHAMENTO MENSAL E ENVIO 
DE GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO 
FGTS E DE INFORMAÇÕES À 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEFIP - SISTEMA 
EMPRESA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL

MÊS 07 25 3.833,33 26.833,31

03
ACOMPANHAMENTO ANUAL E ENVIO 
DE DIPJ - DECLARAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAL DA 
PESSOA JURÍDICA

UNIDADE 01 25 7.666,67 7.666,67

04
ACOMPANHAMENTO MENSAL E ENVIO 
DE DIRF - DECLARACAO DO IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO NA FONTE

UNIDADE 07 25 2.416,67 16.916,69

VALOR TOTAL R$69.616,67

2.1. EQUIPE TÉCNICA E CARGA HORÁRIA:
a) 01 (um) profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade profissional competente Conselho Regional de Administração -  CRA, com 
conhecimentos em computação e conhecimentos específicos e amplo na área de 
administração, com carga horária de 16 (dezesseis) horas/mês;
Obs.: A carga horária refere-se à prestação de serviços de forma presencial na Secretaria de 
Educação e Desporto, independentemente da demanda consultiva, ilimitada, prestada por 
escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou de forma convencional via consulta escrita 
formalizada à Contratada.

2.2. REQUISITOS MÍNIMOS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
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a) Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Administração -  CRA, que conste 
responsável técnico com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação;

b) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviço compatível com o objeto da presente licitação;

c) Comprovação do licitante possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para 
a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade profissional competente.

c .l . A comprovação da vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
c.1.1. para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social em vigor; 
c.1.2. para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente;
c.1.3. se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 

dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada, ou mediante contrato de prestação de serviços.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
3.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo 
que não estejam registrados neste documento;
3.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será 
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais.
3.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos serviços constantes neste Termo de Referência.
3.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com 
a(s) proposta(s) vencedora(s).
4.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através das Secretarias Gestoras, 
representada(s) pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar 
os termos da Lei n9 8.666/93, do edital e demais normas pertinentes.
4.3. Os contratos produzirão seus jurídicos e legais e fe itos\ partir da data de assinatura e 
vigerá pelo prazo de 07 (sete) meses, admitindo-se, porém, a raarçpgação nos termos do artigo 
57, da Lei Federal 8.666/93.
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5. LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. Os serviços deverão ser executados no locai discriminado na ORDEM DE SERVIÇOS emitida 
pela Unidade Gestora.
5.2. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.
5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição 
das ORDENS DE SERVIÇOS, observando rigorosamente as informações contidas no Projeto 
Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da(s) Secretaria(s), 
o(s) qual(is) deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços para fins de pagamento.
6.2. A presença da fiscalização da(s) Secretaria{s) não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços 
eventualmente fora de especificação.
6.4. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
constando a quantidade de serviços a serem realizados.

7. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
7.1. São obrigações do fornecedor:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 
com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na exeçução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representáJOuia execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do T^j;esentante do contratado
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deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 19 da Lei 
8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO;
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação d&segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, 
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento deste objeto;
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n9 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;
7.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o ^UNjlÇp^O de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
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b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, 
que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente;
7.2.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa;
7.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas neste termo de referência;
7.3. A falta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas.

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
8.1. Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
8.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço desde que observadas às
normas de segurança; ?
8.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
após o cumprimento das formalidades legais;
8.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
8.5. A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do 
contrato;
8.6. A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
8.7. O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de 
acordo com as especificações trazidas neste Termo;
8.8. A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução deste Contrato;
8.9. A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do 
contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização;
8.10. Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será feito na proporção da execução 
serviços expedidas pela administração, em conformida 
atestadas pelo Gestor da despesa;
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9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada abaixo, observadas as disposições deste termo de referência, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação:
a) Nota Fiscal, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às contribuições 
sociais;
c) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
d) CND emitida pela Prefeitura Municipal, da sede da licitante;
e) CRF -  Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; e,
f) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho.

10. GESTOR DO CONTRATO:
10.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei ne 8.666/93, 
alterada e consolidada.
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RELAÇAO DAS ESCOLAS
E.E.B.M. MANUEL BALTAZAR DE FREITAS
ENDEREÇO: RUA LEIRIA DE ANDRADE N2 409 CENTRO DE GUAIÚBA
E.E.B.M. HILDA FRADIQUE ACCiOLY
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO BANDEIRA TORRES/SN BAIRRO PINHEIRO
E.E.B.M. VILA BELA
ENDEREÇO: LOCALIDADE VILA BELA
CENTRO EDUCACIONAL DE ARTE E CULTURA PORTAL DA SERRA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO BANDEIRA TORRES S/N BAIRRO PINHEIRO-GUAIÚBA-CE.
E.E.B.M. JOSÉ CABRAL DE ARAÚJO
ENDEREÇO: RUA PEDRO AUGUSTO N9 91 BAIRRO CENTR- GUAIÚBA-CE.
E.E.B.M. SANTO ANTÔNIO
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM DIAS DA CUNHA S/N BAIRRO FRANCISCO RODRIGUES RAMOS-GUAIUBA-CE.
CRECHEPROFESSOR ANTONIO RIBEIRO
ENDEREÇO: RUA SÃO CRISTOVAO S/N. BAIRRO FRANCISCO RODRIGUES RAMOS-GUAIUBA-CE.
CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL MARIA CAVALCANTE TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA MARIA DO CARMO S/N BAIRRO HELDER BEZERRA- GUAIUBA-CE.
CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL FRANCISCO JORGE DE MIRANDA 
ENDEREÇO: RUA LEIRIA DE ANDRADE NS 409 CENTRO DE GUAIÚBA
CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL RAIMUNDO BANDEIRA TORRES 
ENDEREÇO: RUA 02 S/N BAIRRO SÃO JOSÉ
CRECHE WALQU1RIA BARBOSA DE ARAÚJO
ENDEREÇO: RUA ANANIAS DA CUNHA S/N BAIRRO 17 DE MARÇO -CUBA, GUAIÚBA-CE
E.E.B.M. FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE
RUA LUIZ PEREIRA DE ANDRADE S/N DISTRITO ITACIMA-GUAIÚBA-CE.
E.E.B.M. MARIA CAVALCANTE LEITE
ENDEREÇO: LOCALIDADE BOM PRINCIPIO NO DISTRITO DE ITACIMA-GUAIÚBA-CE.
CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL DEODORO VALENTIM MAIA
ENDEREÇO: RUA GUILHERMINA PEREIRA DE SOUSA S/N DISTRITO DE ITACIMA
E.E.B.M. MANUEL XAVIER PIRES
ENDEREÇO: RUA ZONA RURAL-DISTRITO DE DOURADO S/N GUAIUBA-CE.
E.E.B.M. MARIA DE LOURDES PEREIRA-RUA JOSÉ DE CASTRO PEREIRA N9 903 DISTRITO BAÚ-GUAIÚBA-CE. 
E.E.B.M. JOSÉ MARIA DE CASTRO -  ANEXO ENDEREÇO: LOCALIDADE PEDRA D'GUA.
CEIJONAS ACCIOLY PINHEIRO
ENDEREÇO: RUA RODOVIA D , CONJUNTO SANTO EXPEDITO , LOCALIADDE PARRONCA DISTRITO DE BAÚ S/N 
GUAIÚBA-CE.
E.E.B.M. JOSÉ VIEIRA MARTINS
ENDEREÇO: LOCALIDADE DE MATA FRESCA AO LADO DA CE 060
E.E.B.M. FRANCISCO MONTEIRO FILHO
ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO JERÔNIMO DISTRITO SÃO JERONIMO - GUAIÚBA
CEI MARIA JOSÉ SOUSA SILVA
ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO JERONIMO, DISTRITO SÃO JERONIMO.
E.E.B.M. FRANCISCO ALVES SALDANHA
ENDEREÇO: LOCALIDADE CARRAPATEIRA-DISTRITO ITACIMA-GUAIÚBA-C
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E.E.B.M. SÃO FRANCISCO
ENDEREÇO: RUA JOÃO BANDEIRA TORRES Ne 128 DISTRITO ÁGUA VERDE-GUAIÚBA-CE.__________
E.E.B.M. FRANCISCO BANDEIRA TORRES
ENDEREÇO: RUA OTÁVIO MOREIRA S/N ÁGUA VERDE ,GUAIÚBA-CE._____________________________
E.E.B.M. MARIA ALZENIRA RIBEIRO
ENDEREÇO: RUA JOÃO BRITO W 44, BAIRRO ÁGUA VERDE -  DISTRITO ÁGUA VERDE GUAIÚBA-CE.
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL AGUA VERDE
ENDEREÇO: RUA MONICA HONORATO NS 17 DISTRITO ÁGUA VERDE- GUAIÚBA-CE.
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